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nrsoãg crrrDDE. tF----)E'r=r''E ;ru',Eii'E: LOnCeOe Revrsão Gerar nnuar e Aumento Rear aos saráriose vencimentos dos servidore púbticos municipais ao poaer iegÉ-tdri CoMunicípio de Monte Azul pauliia-Sp. -" ---'

r_ r,-_^_ . r + -. UARDQUçU §ILVIO FRAÍ{CUL prefeito do Município

i;JH..- 
Ãzu. Paur.sta, Estado de São Pauto, no-úso de suas atridi;óes

Pa urista-sp., **ororffi ,j,SÍ,:#.l:: *,
Ârtigo 1o - Fica concedido, a partir de ro de janeiro de 2.026, a títuro de
:.r:t r-"-fj anua! (-q,cA), o reãi,isre de +,2É oui, iquarã viróJ"'riit" 

":.?:_gr:j:T:).p-ara todos os servidores púbticos dà'câm;; ürni"iprr a"í'runre Aizut paultsut.

§ 10. o reajuste a que se refere o caput do aÉigo será concedido a títulode revisão gera! aniiar, prevista no Inciso x oo artigo rz aa ôànJituiçào oaRepública Federativa dó_Brasit, com aplicação acumulada do índice medidopelo IPCA dos úttimos 12 (doze) -.""i.
Art. 20. Fica concedido ainda, a partir de 10 de laneiro de 2.02e a títuro deaumento reai, o reajuste de O,t4 o/o (zero vírgula setenta;úilõ po.cento) para os servidores da eâmara itúnicipat ce rrroate ezu: paiiiúà.

'4+'3:'- os sercrdoies púbiicos da câmara que percebem o menor pisosalarial do Município,_ não poderão perceber sarário 
" ".*i"LntouInÍerrores ao menor salário-mínimo estadual vigente.

Art.4o. Fica vedado a concessão da revisão gerat anuat aos Agentes
T*::=-r-"1::lTj. principio da anterioridaaãhsisrauyá 

" 
o" iã*ipiooa nxaçao de subsidio em parcela única.

Arlso' As despesae decorreittes da execução «iesia Lei, serào cobertas com
os recuntos próprios, suprementados oporiunamente, se for necessário,

Art. 60. Fica dispensada a necessidad€ de apresentsç5o do impactoorçamentário e Financeiro do aumento da despesa constituída no ártigo20 da presente Lei, pcr dête.Íiinação do § 60 do ArL 17 da Leicomplementar Federar no 1ot /2.ooo 1t-ei aa Responsabitidade Fiscãr) e



anexa-se a presente Lej_o aT.eaqg orçamentário e financeiro do aumentode despesa constitr!ída no artlgo s" ã"ãi"J"iià r-"1

il:.;J:""r*,,."j1.1?.."r.^:?lr--" t:,lr-,d"- 1o de raneiro de 2.o26,
l73ti.õi}.tY 'çsEi!,t= '-v'i.iruÍi3 íia Lei Compiementar Federal no

csraoo oÉ S O PAT'I.O
Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O_OOO

Registre-se, e
Publique-se,

llÃ-I^ r-.-l.-aíiEe Âieüa põuiasia, ig de Fevereiro de 2o26.

I4ARDQUEU Srtuo FRAI{çA
Prefêitô dn Mrrniaínir._ -_ r ._!!.:rPrv

Monte Azul paulista-Sp.
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ANEXO II

vllon ot ngrrnÊncu slr.lRrnt

REFER. VALOR
2.+r!,tôy

o2 2.6s7p3
o3 _ 9.33I;i3-
et^ 3.J+ar rv
05 4.2st,23
06 4.959 77
Í:aa ,.UóJ,J:'
08 9.092,92
(x) 10.864,27

9E -991r_ne Àde4,26oto e aumento rea! de A,V4aloconcedidos a paÊirdeOtl2026


